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Ata da Terceira Sessão Ordinária da Câmara Municipal de Vereadores de Estrela Velha, em vinte e três 

de janeiro de dois mil e dezessete. Abertura: Aos vinte e três dias do mês de janeiro do ano de dois mil e 

dezessete, às dezoito horas, nas dependências da Câmara Municipal de Vereadores, com endereço na 

Avenida Lauro Billig de Castilhos, nº 410, realizou-se a Terceira Sessão Ordinária do ano de dois mil e 

dezessete, da Sexta Legislatura, sob a Presidência da Vereadora Lenise Maria Schoenfeldt Rodrigues 

(PTB). Na abertura dos trabalhos a Presidente efetuou a “verificação do quorum”, registrando a presença 

dos seguintes Vereadores: Antonio Cezar Correa (PTB), Deoclécio Ravanello (PT), Eleunice Beatriz 

Crestani Pinto (PSB), Jardel Silveira (PP), João Víctor Dalcin Steffanello (PMDB), Jorce Schneider 

Nogueira (PMDB), Leonel Luiz Somavilla (PSB) e Mateus Cristian Ebert (PP). Constando o número legal 

de Vereadores, a Presidente, em nome de Deus, declarou abertos os trabalhos da Segunda Sessão 

Ordinária, convidou o Vereador Mateus Cristian Ebert para fazer a leitura do texto bíblico. A Presidente 

cumprimentou os Vereadores, as servidoras Cristiana Soder, Franciele Raquel Ferreira e o Assessor 

Jurídico Alexander Castilhos, Clóvis Pinto, Edegar Neske, Elion Silva e Tarcisio Arcangelo Somavilla. Em 

seguida, foi posta em discussão a ata da sessão ordinária anterior. Não havendo manifestações, a 

Presidente colocou em votação a ata que foi aprovada por unanimidade. Expediente: Prosseguindo os 

trabalhos, no espaço destinado ao “expediente” constou a seguinte correspondência: Ofício nº 22/2017 

GP, encaminhado os Projetos de Leis nºs. 1.027 a 1.210/2017. Já na Pauta legislativa constou: Indicações 

nºs. 06 e 07/2017; Pedidos de Providências nºs 01, 02, 03, 04 e 05/2017; Projetos de Leis nºs. 1.207, 

1.208, 1.209 e 1.2010/2017. A Presidente informou que os Projetos ficarão baixados nas comissões para 

elaboração de pareceres. Pequeno Expediente: No “pequeno expediente” não houve Vereadores inscritos. 

Grande Expediente: No “grande expediente” não houve Vereadores inscritos. Ordem do Dia: Em seguida, 

iniciou a “ordem do dia”, onde constou Indicação nº 06, de 19 de janeiro de 2017, de autoria da Vereadora 

Eleunice Beatriz Crestani Pinto, onde propõe ao Executivo Municipal que crie o Coral Municipal Infanto – 

Juvenil “Doce Encanto”, conforme consta no Plano de Governo. Em discussão a Vereadora Eleunice disse 

que essa é uma proposta cultural, onde o Poder Executivo está empenhado em incentivar, resgatar e 

valorizar a cultura no Município, além disso, consta como uma meta do Plano de Governo, a qual sugeriu. 

O Coral atenderá crianças na faixa etária dos 6 aos 12 anos, será um trabalho realizado em equipe e 

requer organização, perseverança e compromisso; simultaneamente, proporciona satisfação, aprendizado 

e descoberta, melhora o contato social afetivo desenvolvendo várias virtudes. Agradeceu. Não havendo 

mais manifestações, a mesma foi encaminhada ao Executivo. Indicação nº 07, de 23 de janeiro de 2017, 

de autoria do Vereador João Victor Dalcin Steffanello, onde propõe ao Executivo através da Secretaria da 

Educação, que torne efetiva a EMENDA ADITIVA Nº 7 DE 02 DE OUTUBRO DE 2013 ao projeto de lei nº 

1060, de 18 de julho de 2013, que dispõe sobre o PPA para o quadriênio 2014-2017. A Emenda aditiva é 

relacionada ao programa de implantação de cursos de línguas estrangeiras. Em discussão o Vereador 

João Víctor disse que é de conhecimento de todos, a língua estrangeira é um pré-requisito para o ingresso 

nas universidades. Baseado no resultado que ex-alunos obtiveram em provas seletivas devido optarem, 

por estarem preparados na língua italiana, tiveram maior oportunidade, destacando-se dentre os demais 

alunos da rede pública. Disse ser exemplo de aluno que desfrutou deste saber diferenciado, salientou que 

aplicar na Educação não é gerar despesa e sim um investimento para o exercício da cidadania. Como 

representante da juventude de Estrela Velha, solicitou ao executivo que estude a viabilidade da 

reimplantação do Curso de Línguas Estrangeiras, para que o jovem estrelavelhense continue a destacar-

se. Não havendo mais manifestações, a mesma foi encaminhada ao Executivo. Pedido de Providência nº 

01, de 19 de janeiro de 2017, de autoria da Vereadora Lenise Maria Schonfeldt Rodrigues, onde solicita 

PROVIDÊNCIAS ao Executivo Municipal, através da Secretaria Municipal da Educação, para que seja 

arborizados e instalados bancos na praça infantil localizado ao lado do Ginásio Agenor Billig na Escola 

Álvaro Rodrigues Leitão.  Em discussão a Vereadora Lenise disse que tendo em vista a grande procura da  

pracinha ao lado do ginásio Agenor Billig, seria de grande valia que o espaço seja arborizado, e ali 

colocados bancos, tornando assim o espaço mais atrativo e agradável para nossas crianças e adultos que 

nos fins de semana encontram na pracinha um lugar de lazer para trazerem seus filhos. Não havendo 

mais manifestações, o mesmo foi posto em votação e aprovado por unanimidade. Pedido de Providência 

nº 02, de 19 de janeiro de 2017, de autoria da Vereadora Lenise Maria Schonfeldt Rodrigues, onde solicita 

PROVIDÊNCIAS ao Executivo Municipal, através da Secretaria Municipal da Educação, para que seja 
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construída uma cobertura sobre a pracinha infantil localizada na Escola de Educação Infantil Alzira Nunes 

Ceolin.  Em discussão a Vereadora Lenise disse que esse pedido se dá em virtude dos alunos ficarem 

expostos ao sol, bem como, os problemas de saúde que podem ser adquiridos por essa exposição e que 

este é um pedido em nomes de muitas mães desses alunos. Não havendo mais manifestações, o mesmo 

foi posto em votação e aprovado por unanimidade. Pedido de Providência nº 03, de 19 de janeiro de 2017, 

de autoria dos Vereadores Antonio Cesar Correa e Jorce Schneider Nogueira, onde solicitam 

PROVIDÊNCIAS ao Executivo Municipal, através da Secretaria de Obras, Serviços Públicos e Trânsito, 

para ligação e concerto das instalações elétricas e a demarcação da quadra do Ginásio Rodolfo Spacil em 

Rincão das Lagoas, para que o mesmo possa ser utilizado pela comunidade. Em discussão o Vereador 

Jorce disse que essa reivindicação foi feita a ele e ao colega Antonio, disse que a energia elétrica da 

antiga escola é utilizada nas reuniões do Cras e Emater. Comentou que a energia do Ginásio foi cortada 

devido a curtos circuitos e maus contatos, disse que visitou os Secretários de Obras, Agricultura, 

Administração e a Prefeita, oportunidade em que relatou esse assunto e ficaram de ver a melhor maneira 

de resolvê-lo. Por fim, disse que a Comunidade de Rincão das Lagoas é grande e tem um número 

expressivo de jovens atuantes no esporte, necessitando assim, utilizar esse espaço. Agradeceu. Não 

havendo mais manifestações, o mesmo foi posto em votação e aprovado por unanimidade. Pedido de 

Providência nº 04, de 19 de janeiro de 2017, de autoria do Vereador Antonio Cesar Correa, onde solicita 

PROVIDÊNCIAS ao Executivo Municipal, através da Secretaria de Obras, Serviços Públicos e Trânsito, 

que providencie a implantação de sistema de drenagem na Rua Oscar Leite de Moraes no Bairro do 

Tarugo, pois em dias de chuvas a água invade as residências.  Em discussão o Vereador Antonio Cezar 

disse que os moradores reclamam que a cada chuva alaga a casa deles porque a estrada é mais alta, 

então o executivo estude a possibilidade de fazer uma drenagem no local. Não havendo mais 

manifestações, o mesmo foi posto em votação e aprovado por unanimidade. Pedido de Providência nº 05, 

de 23 de janeiro de 2017, de autoria do Vereador Jorce Schneider Nogueira, onde solicita 

PROVIDÊNCIAS ao Executivo Municipal, através da Secretaria da Agricultura, que providencie a 

instalação de chave boia da Sociedade de Água de Rincão dos Órfãos e Correa. Em discussão o 

Vereador Jorce disse que essa reivindicação vem sendo feita a tempo pela comunidade, devido aos 

transtornos que a falta da boia causa aos usuários da sociedade, a qual é de baixo poder econômico, 

então que o executivo estude um meio de melhorar as condições dessa sociedade de água. Agradeceu. 

Não havendo mais manifestações, o mesmo foi posto em votação e aprovado por unanimidade. Projeto de 

Lei Legislativo nº 01, de 16 de janeiro de 2017, que “Estabelece o índice de revisão geral, anual, dos 

servidores do Poder Legislativo e dá outras providências”.  Em discussão o Vereador Jardel manifestou-se 

favorável ao projeto, salientou que no primeiro ano da legislatura não há revisão geral anual para Prefeito, 

Vice, Secretários e Vereadores, tendo em vista o salário ser defino no ano anterior a legislatura. Não 

havendo mais manifestações, o mesmo foi posto em votação e aprovado por unanimidade. Projeto de Lei 

nº 1.205, de 12 de janeiro de 2017, que “Estabelece o índice de revisão geral, anual, dos servidores do 

poder executivo, inativos e pensionistas, e dá outras providências”. Em discussão o Vereador Jardel 

manifestou-se favorável ao projeto, salientou que em anos anteriores o Índice utilizado para Revisão Geral 

Anual era o IGPM e desde a gestão passada está sendo utilizado o IPCA. Agradeceu. A Vereadora 

Eleunice manifestou-se favorável ao projeto, mas que o executivo cuide para não ultrapassar os limites 

legais com folha de pagamento. Agradeceu. Não havendo mais manifestações, o mesmo foi posto em 

votação e aprovado por unanimidade. Projeto de Lei nº 1.206, de 16 de janeiro de 2017, que “Autoriza a 

abertura de crédito especial no montante de dezenove mil, novecentos e trinta e sete reais e cinquenta 

centavos”. Em discussão o Vereador Mateus manifestou-se favorável ao projeto, ainda mais se tratando 

em educação, que isso é investimento, solicitou que os colegas também sejam. Agradeceu. O Vereador 

Jardel disse que esse valor não está no orçamento atual porque é vindouro do ano anterior, depois da 

aprovação do orçamento, através do FNDE conforme consta na justificativa e certamente estaremos 

tratando de mais aberturas de créditos no decorrer do ano. Desde já solicitou ao executivo que encaminhe 

para abertura de crédito de uma emenda federal recebida dia 28 de dezembro, a qual solicitou ao 

Deputado Covatti Filho, disse ainda que em breve virá abertura de crédito para saúde advinda da consulta 

popular. Agradeceu. Não havendo mais manifestações, o mesmo foi posto em votação e aprovado por 

unanimidade. O Vereador Jardel solicitou aparte em nome das Comissões Geral e Constituição Justiça e 
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Redação, solicitou que executivo encaminhe impacto financeiro dos Projetos de Leis 1.207 e 12.208 para 

o cumprimento da Lei de Responsabilidade Fiscal e melhor apreciação dos vereadores. Agradeceu. 

Encerrada a ordem do dia passou-se para as Explicações Pessoais: não houve Vereadores para 

explicações pessoais. Encerramento: Nada mais havendo, a Presidente marcou a próxima Sessão 

Ordinária para o dia três de fevereiro, às dezenove horas, e em nome de Deus, encerrou a Terceira 

Sessão Ordinária da Câmara Municipal de Vereadores de Estrela Velha, em vinte e três de janeiro de dois 

mil e dezessete. 

 

 


